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PREGÂO ELETRONICO NO. O9/2023 SRP

I. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS:

a. Horário da disputa: 10:30hs (horário de Brasília), do dia OO:OB\ZO23

b. o fornecedor deverá observar, rigorosamente, a data e o horário para o início da disputa.

c. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pública, observarão,
obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF e, dessa Íorma, serão registradas no sistema eletrônico
e na documentação relativa ao certame.
d. Formalização de consultas: observado o prazo legal, o fornecedor poderá formular consultas pelo
https://licitanet.com.br. As consultas serão respondidas através do https:/i licitanet.com.br

l l_r:39!Qli"" seré re_alizada, por meio da internet, através do site https;//licitanet.com.br
II. OBJETO DA LICITAÇÃO:

9911i!1?_q."1" da presenle ticitação REG|STRo DE pREÇo PARA AeutStçÂO DE MATER|A|S
NECESSARIO PARA CAMPANHA DE PROI\4OÇÃ'O E ÇONCIENiTIZAÇÃO SóBRÉ
ALEITAMENTo MATERNo nas especificações, quantidaàes e prazos constante desie editar e seus
anexos, visando futuras aquisições, de acordo com a conveniência e necessidade oo Érr,ls Je
Santana do São Francisco.

III. PRAZOS
Entrega do objeto: Prazo de entrega será de no máximo oo dias, a contaÍ do recebimento da ordem
de fornecimenlo.

Validade do Registro de Preços: o Registro de preços terá validade de 12(doze) meses, a contar
da data de assinatura da ARP.

validade das Propostas: Prazo de validade de proposta náo inferior a 60 (sessenta) dias corridos,
contado a partir da data de apresentação;

IV. CONDIÇÔES DE PAGAMENTO:
Dar-se-á após a entrega da nota fiscar. os pagamentos somente poderão ser riquidados e efetuados
em Íavor do detento da ARP após atestado de preposto do GeÍenciadoÍ da ARp conÍirmando o
foÍnecimento.

V. LOCAL DA ENTREGA:
Pc. sete de setembro,'r5, centro, santana do são Francisco/sE, no horário das 8:00 as 12:00 de
segunda a sexta Íeira, sendo o objeto conferido e atêstado pelo órgão solicitante

VI. ANEXOS:

Anexo Modelo Proposta
Anexo- Declaração de atendimento ao inciso XXXUr do art. 70 da constituição Federar.
Anexo- Modelo de Declaração de Elaboração lndependente de proposta.
Anexo- Declaração de enquadramento Microempresa ou Epp.
Anexo- Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação
Anexo- Termo de Referencia
Anexo- Minuta Ata de Registro de preços

VII. oo ÓRGÃo GERENCIADoR E PARTICIPANTE 1,.$: o
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO torna público pa
conhecimento dos interessados que realizará, por meio de sistema eletrônico, licitação na
modalidade PREGÃO, tipo "menor preço por item", autorizada de acordo com as cond
estabelecidas neste edital e seus anexos, aprovado pelo Parecer JurÍdico.
Será permitida a adesão de órgãos não participantes (carona)

içóes
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pREGÃo ELETRoNtco No. 09/2023 sRp

1. DrspostçÕES pRELtMtNARES

1.'l O Pregão será realizado em. sessão pública, por meio da utilização de recursos detecnologia da informagão - TNTERNET, utirizando-se, para tanto, métodoÁ de autenticação àãacesso e recursos de criptograÍia, garantindo segurança em todas as fases do certame.

'I 2 0s trabarhos serão conduzidos por servidor púbrico designado por ato interno, denomrnadoPREGoEIRo(A), mediante a inserção e monitoramento oe oãoàs geraoos ou transrerioos pãiàoaplicativo "licitanet".

2, REGÊNcIA LEGAL
2.1. Lei no_10.520, de 17 de jurho de 2oo2,.do Decreto No 10.024, de z0 de setembro de 20.19,da lnstrução Normativa sLTri MpoG no 2, de t 1 de outubro àáãoi à, lei comptem"nt* nJizá,
9e ]1 de dezembro de 2006, 147t2014 e t55/20í6, apfi"anào_se, subsidiaíamente, a Lei n.8.666, de 2i de junho de igg3,Decreto Municipat n; Stnóli " ZO,2O13, e as exijên"iasestabelecidas em edital.
2.2 OBJETO

3:?.i:99_n:tit!i objeto da presenre ticitação o REGTSTRO DE pRE_Ço 

'ARA 
AeUtStÇÃO DEMArERrArs NECESSÁRIo peRe cÀuperuHn oe Énor,,rôàno e corucier,rliâ-çÃõ

SOBRE ALEITAMENTO MATERNO
2.3 A Ata de Registro de preços oriunda deste processo Licitatório poderá ser utilizada poroutros orgãos ou Entidades não participantes, com a oevioã anuãncia do órgão o"r-áãirr,respeitados os quantitativos.

24 Em caso de discordância existente entÍe as especiÍrcaçÕes deste ob.ielo descritas no"licitanet" e as especificações constantes deste edital, prevàÉcãiãà as ortimas.

3. CONDTçÔES DE PARICTPAÇÃO

3.1,Po.derão. participar do processo os interessados estabelecidos no paÍs, credenciados juntoao "licitanet", que atendam a todas as exigências contidas nóste eoitrr 
" 

."r, 
"náior,l 

quãpertençamao ramo de atividade pertinentJao objeto licitado.

3.2 A participação na presente licitação implica aceitação integral e irretratável dos termcondições deste edital, dos seus Anexo, 
" 

d". nor,n", ié"ni"à-.!ãr"i. o, 
"speciais 

pertiná

qr

3.3 A participação no preg áo eletrônico se dará por meio de d igitação de senha peintransíêÍível do credenci ado do licitante e subseqüente enca minhamento da propostapreços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado data e horárío liestabelecido. Obs.: a informação dos dâdos para acesso deve ser feita na página inicialhttps://licitanet.com.br.
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3 4 Como.requisito para a participação no pregão Eletrônico, o licitante deverá maniíestar, emcampo próprio do sistema eretrônico, o prenoionhecimento e aiendimento as exigêncãs;ehabilitaçáo previstas no edital.

43'1 A declaração farsa rerativa. ao cumprimento dos requisitos de habiritação, sujeitará olicitante às sançÕes previstas em lei.

1.19-*1, t f9rn99edo1 acompanhaÍ as operagões no sistema etetrônico duÍante a sessãopuo'ca do preqâo' ficando resDonsáver pero ônus decorrente da perda de negócios diante dainobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, bem como pela suadesconexão.

e,
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4.4 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer tÍansação efeluada diretamente ou por seu repÍesentante, náo cabendo ao licitanet a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que po
terceiros.

4.5 O credenciamento do Íornecedor e de seu representante legal junto ao sistema e
implica em responsabilidade legal pelos atos pra ticados e a presunção de capacidade rca
para realização das transaçóes inerentes ao pregão Eletrônico

46Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lej
ComplementaÍ no 12312006 e para que essa possa gozar dos beneiícios previstos no 

"upitrfoV da referida Lei, é necessário, à época do credlnciamento, acrescentar as expressÕes
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3'6 o licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadâs em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdaãeiras as propostas e lances.

3.7 Estarão impedidos de participar de quarquer Íase do processo os interessados que se
enquadÍem em uma ou mais das situações a seguir:

a) declarados inidôneos por ato da Administração pública;

b) 
. 
em concordata (processos judiciais anleriores à Lei no 1 1 .101/05), recuperação judiciar ou

extrajudicial, ou em processo de execução, falência, sob concurso de credores, àm áissotuçao
ou liquidação;

c) estejam reunidos em consórcio e sejam controladas, coligadas ou subsidiária entre si,qualquer que seja sua forma de constituição;

d) cumprindo penalidade de suspensão temporáriâ imposta pelo FMS, ou , ainda, penalidade
imposta por qualquer órgão da AdminisÍação púbrica, nas hipóteses previstas no art. gg da Lei
no 8.666/93;

e) Mantendo quarqueÍ tipo de víncuro proÍissionar com servidor ou dirigente de órgão ou
entidade contrate ou rÍesponsável pela licitação;

f) enquadrados nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e lll do art. 90 da Lei no g.666/93.

3.8As ME e EPP poderão se beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido em ricitagões
previsto na_Lc 123106, desde que não se enquadrem em quarquer das excrusões reracionádas
na parágrafo quartodo seu artigo teÍceiro.

3.9As empresas enquadradas na situação de ME e Epp deverão apresentaí a decraração
constante em Anexo deste edital.

4. CREDENCIAMENTO

4.1 As pessoas jurídicas ou firmas indivrduais deverão credenciar representantes, mediante a
apresentaçáo de procuÍação por instrumento público ou particular, com Íirma l."aonn""ú",
atribuindo poderes para formurar rances de preços e praticai todos os demais atos e operaçõás
no sistema.

4.2 Para âcesso ao sistema eretrônico, os interessados em participar do pregão Eretrônico
deverão dispor de chave de identiíicação, senha pessoal e intransferível_

4.3 Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou ãssemelhado da empresa proponente, deverá
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou contrato sociar, no quar estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tar investidura.
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"Microempresa" ou ,,Empresa o" r"q'r""tii?lffil't#1".,1§'["o"",ivas abreviações .,ME,, 
ou"EPP", à sua Íirma ou denominação, conforme o caso.

4.7 A comprovagão de que trata o subitem 4.9, quanto à condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte (ME ou Epp), será realizada quando dJ entrega dos documentos
de habilitação, pela ricitante detentora do merhor rance ou proposta, atrávés de um desses
documentos:

a) Contrato Social, registrado na Junta Comercial, conslando a condiÇão de ME ou Epp:

5. PROCEDIMENTOS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

5.1 A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do pÍegão Elelrônico,
com a divulgaçáo das propostas de preços recebidas e em perÍeita consoÀância com as
especificações e condições de Íornecimento previstas no Edital.

5.2 Aberta a etapa competitiva, os ricitantes poderão encaminhar rances excrusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo informados imediatamente do seu recebimento e ,""p""ilro
horário de registroe valor.

5.3 o sistema não aceitará rances do mesmo varor, prevarecendo aquere que Íor recebido e
registrado em primeiro rugar. Entretanto, o ricitante poderá encaminhar iance com varor superior
ao menor lance registrado, desde que seja inferior ao seu úrtimo rance ofertado e diferente de
qualquer lance válido parao item.

5.4 Os lances Íormulados deveráo indicar valor por item.

5.5 Durante o tÍanscurso da sessáo púbrica, os participantes serão inÍormados, em rempo rear,
do valor do menor rance registrado, vedada a ideniificação do autor do rance aos demais
participantes.

5 6 A etapa de lances no tempo normar será controlada e encerrada pero pregoeiro, mediante
encaminhãmento de aviso de fechamento iminente dos rances, após o que transcorrerá período
de tempode até trinta minutos, areatoriamente determrnado pero sistema eretrônico, findo o
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.7os lances apresentados revados em consideração para efeito de jurgamento serão de
exclusiva e totalresponsabiridade do ricitante, não rÉe cabendo o direito dé preitear quarquei
alteração.

5.8 Durante a fase de lances se houver um envio de lance equivocado, isto é, com erro de
digitação ou incongruência de varores, para que não ocorram prejuÍzos à Administração com a
queda em cascata dos preços, o(a) pregoeiro(a) podeÍá cancelar éste lance de modo á propiciai
ordem à disputa.

5.8.1 Após a exclusão pero(a) pregoeiro(a)do lance considerado equivocado, o ricitante poderá
reapresenla-ro, caso entenda que a exclusão Íoi indevida. Quedando-se inerte o ricitanie, o1a)
pregoeiro(a) entenderá como aceito o cancelamento, o que não impossibilitará o licitante dépermanecerna dlsputa com oferta de novos lances

5.9. Encerrada a etapa competitúa o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico,
contraproposta diretamente ao licitânte que tenha apresentâdo o rance de menor varor, para
que possa ser obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação_

6.7 o sistema anunciará o ricitante detentor da merhor proposta imediatamente apó[]§L
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisâo do
Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.
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6.1 se ocorrer desconexáo do pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos
atos realizados.

6.2 No cãso de desconexáo do pregoeiro persistir por tempo superior a 1O (dez) minutos, a
sessão do pregão será suspensa automaticamente e terá reinÍcio somente após comunicação
expressa aos participantes através do portal de disputa.

7, PROPOSTA COMERCIAL

7 1 A proposta de preços prevista no Edital deverá ser encaminhada via sistema, observados
data e horários limites estabelecidos no item ll.

7.2 A apresentação de proposta pressupÕe o pleno conhecimento, atendimento a aceitação,
por parte da licitante, das exigências e condiçÕes estâbelecida neste Edital e seus Anexos.

7.3 A proposta e os lances formulados deverão indicar preços unitários e global, por item, de
acordo com os praticados no mercado, conforme estabelece o art.43, inciso lV, da Lei no
8.666/93, em algarismo e por extenso (totâl), expresso em moeda corrente nacional (Rg),
atualizados conÍorme lancesevenlualmente ofertados.

7.3.1 Em caso de divergência entre os valoÍes unitários e global, serão desconsiderados os
primeiros,e entre os valores em algarismo e por extenso, será consideÍado este último.

1.3.2 Os valores unitários somente poderá ter duas casas decimais, bem como o preço
global.

7.4 A proposta escrita deverá ser apresentada na forma do Anexo deste Edital, redigida em
papel timbrado da licitante, por meio mecânico ou informatizado, de forma clara e inequívoca,
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especiticaçÕes contidas neste
edital, assinada a última folha e rubricada nâs demâis pelo seu titular ou iepresentante legal
da licitante, devidamente identiÍicado, nela constando, obrigatoriamênte:

a) Râzão Social, CNPJ, endereço, CEP, teleÍone/fâx e pessoâ de contato.

b) Preços unitários com marca e o global, por item, na forma do subitem 8.3 deste instrumento;

c) Prazo de entrega será de no máximo 05 dias, a contar do recebimento da ordem de fornecim

d) Prazo de validade de proposta não inferior a 6o(sessenta) dias corridos, contado a partir da
data de apresentação;

e) Essas inÍormações deverão constar, obrigatoriamente, na proposta escritâ. 
.,,,.

e1) Quando ofertada mais de uma marca pelo mesmo preço para o mesmo item, fica
reservado àComissão Permanente de Licitaçáo o direito de escolha da marca.

7.5 O licitante deverá juntâÍ, obrigatoriamente, à proposta de preços:

a) Declaração ou documento similar fornecido contendo dados bancários contendo o número
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6.10 caso não sejam apresentados lances, sêrá veriÍicada a conformidade enlÍe a proposta de
menor preço e o valor estimado paÍa a contratação.

6.11 constatado o atendimento das exigências Íixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao
autor da proposta ou lance de menor preço.

6. DESCONEXÃO DO PREGOEIRO

\

\
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b) Declaração do licitante de que garantirá a substituição dos materiais, sem ônus para o FMS,
durante o prazo de validade dos mesmos, caso venham a apresentar vícios e/ou defeitos.

c) Dados do representante legal (nome, Cl, CpF) com poderes especíÍicos para assinar a ARp,
conforme modelo anexo a este edital.

7.6Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis.

7.7 - A proposta apresentada e os rances formurados deverão incruir todas e quaisquer
despesas necessárias para fornecimento do objeto desta ricitação, tais como: tribuios,
emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas
inerentes' devendo o preço ofertado corÍesponder rigorosamente àé especiflcaçóes oo ào1eto
licitado, não cabendo quaisquer reivindicaçóes devidàs a erros nessa avariação, para efeitó de
solicitar revisão de preços por recorhimentos determinados pera autoridade ôompetente.

7.71 Náo será aceita cobrança posterior de quarquer imposto, tributo ou assemerhado
adicional, salvo se alterãdo ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha
expressamente a incidir sobre oobjeto desta licitação, na Íorma da Lei.

8. HABILITAÇÃO

8.1Para habilitação nesta licitaçáo, será êxigida a seguinte documentação:

8. l. I Habilitaçáo JurÍdica

a) Registro comercial, no caso de empresa individual podendo ser substituído por certidão
simplificada, expedida pela junta comercial da sede do licitante, ou;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato sociar em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociádades por ações, aãompanhado de
documentos de eleição de seus administÍadores e respectivas arteraçÕes, se houveÍ, podendo
ser substutuído por certidão simplificada expedida pela Junta comercial da sede do licitante, ou

c) comprovante de lnscriçáo do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada
de prova deDiretoria em exercício.

d) Decreto de autorização, em se tÍatando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de.registro ou autorizaçào para Íuncionamento expeãido pero
órgáo competente, quando a atividade asslm o exigiÍ.

e) Cédula de ide
sócios se houver;

ntidade ou Documento equivalente do (s) proprietário (s) e dos respectivos

f) certidão simpliÍicada da Junta comercial do Estado da sede da licitante, de lodos os atos
averbados com validade máximo de 90 (Noventa) dias, a contar da data da sua emissão \t\\s,k

§§t c'
8.1.2 Regularidadê Fiscat e Trabalhista

a) lJgva de inscrição no cadastro Nacional de pessoas Jurídicas do lvlinistério da Fazenda
(CNPJ);

b) Alvará de Funcionamento de tituraridade da empresa ricitante, expedido pera prefeitura
Municipal (da sede da licitante). Não serão aceitos guias de pagamento do alvará ou
protocolos em substituigão do mesmo;

c) certidão conjunla Negativa de Débitos, relativos a tributos federais e à Dívida Ativa da
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uniáo, 
-abrandendo 

as contribuiçõe" 3"J*tUXTS;T:3!;?X" 
"on;rn," 

RFB - pcFrú de no
1751.120'14, bem como a regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal da sede ou
domicílio da licitante;

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante
a apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF.

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa.

8.1.2 1 As micíoempresas ou empresas de pequeno porte devidamênte identificadas no
certame deverãoapresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente restrições.

8.1'2.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado
prazo de 5 (cinco) dias úteis, na hipótese exclusiva do subitem 9.2.2-1, cujo termo- inicial
corresponderá ao momento em que o licitante (ME ou Epp) for declarado vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério do FMS,, para a rcgularização da documentaçâo,
pagamenlo ou parcelamento do débito e emissáo de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de negativa

8.1.2.3 A não regularizagão da documentação fiscal no prazo previsto no subitem g.2.2.2,
implicará decadência do direito à conkatação, sem prejuÍzo das sançÕes previstas no art. g1
da Lei Federal no. 8.666/93, sendo Íacultada à administração convocar os licitantes
remanescentes na ordem de classiÍicação, para assinatura da ARp, ou revogar a Iicitação.

8.1.3 Qualificação Técnica

a) Comprovação de aptidão de desempenho de atividade pertinente e compatÍvel em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de
atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurÍdica de direito público ou privado. ôonforme a Lei
8.666/93 êm seu art. 30, incisso ll e s4o.

8. 1.4 Qualificação Econômico-Financeira

8.1.4.1 certidão Negativa de Falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica
8.1.4.2 As certidões valerâo nos pÍazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo,
reputarse-ão válidas por g0 (noventa) dias coÍddos, contados de sua expedição.

9a

9.1 Declaração assinada pelo representante legal da licitante, devidamente identificado,
conforme modelo em anexo, de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s)com
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e de 16-(dezesseis)
anos em qualquer trabalho, salve em condiçÕes de aprendiz, nos termos disposto no inc. XXXlli
do art.70 da Constituição Federal.

9. OUTROS DOCUI\4ENTOS

9.2 Declaração de Elaboraçáo lndependente de proposta conforme anexo.

9.3 Declaração de enquadramento na condição de ME ou Epp, conforme anexo.

N\\$'

\$.t

,-fr-
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10.3.1 Não basta o enquadramento como microempresa.ou empresa de pequeno porte para
go_zar do tratamento favirecido previsto na Lc 12312016. É necessário cumulativamente que a
ME/EPP não incida em nenhuma das vedaçÕes lêgais (artigo 30, parágraÍo 40 da citada lei).

9.4 DeclaÍação de cumprimento dos requisitos de habilitação, inciso Vlldo art.40 da
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Lei no 10.520/2002 conforme Anexo. 
licitacaopmssf@outlook com

1 O.CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

10.1 Para julgamento, será adotado o critério "menor preço por item ", observados os pÍazos
para Íornecimento, as especificações técnicas, parâmetrós mínimos de desempenho e de
qualidade e demais condições deflnidas neste Edital.

10.2 se a proposta ou o rance de menor varoí não for aceitáver ou, ainda, se o ricitante
desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o rancá
subseqüente, veriÍcando a sua compatibilidade, na ordem de clasiificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou rance que atenda ao Editai. ó Rregoeiro
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

10.3 serão desclâssificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências
deste Edital e/ou consignarem preços inexeqüÍveis ou supertaturados, assim considlrados
aqueles incoerentes com os praticados pero mercado, para a execugão do objeto contÍatado.

'10.4 A não cotação de quarquer item pertencente ao rote ensejará a descrassificagão da
proposta da licitante.
10 5 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratâção para as
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo_se como empate (icto) as
propostas apresentadas peras ME e Epp que sejam superiores em aré syo (cinco poi cenio) à
proposta mais bem classificada.

10.6 Para efeito do disposto no subitem 1 1 .5 deste edital, ocorrendo empate (ficto),
proceder-se-á,da seguinte forma:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada paÍa
apresentar nova proposta, a qual deverá ser Íeita no prazo máximo de 0S (cinco) minutos após
o encenamento dos rances, sob pena de precrusão do direito. caso oÍereça proposta inferioÍ à
melhor classificada, passará à condição de primeira classificada do certame;

b) não ocorrendo inteÍesse da microempÍesa ou empresa de pequeno porte na Íorma da alínea"a' destesubitem, serão convocadas as remanescentes que porventuÍa se enquadrem na
hipótese do subitem 11.s deste editar, na ordem crassificaiória, para o exercÍcio do mesmo
direito; e

10.7 Em caso de empate aritmético, verificada a equivarência de varores das propostas entre
microempresas ou empresas de pequeno poÍte, antes da apricação do critério estaberêcido no
inciso I do aÍt. 45 da Lei comprementar no- 12312006, o desempate será decidido medianle
sorteio enlre elas em sessão pública, a ser designada pelo pregoeiro, para que se identifique
aquela que pÍimeiro poderá aprêsentar melhor oÍerta.

10.8 Não havendo microempresa ou empresa de peq
segundoos critérios da Lei Complementar no. .123/2006,

proposta de menor valor, originalmente apresentada.

10.9 A não cotagão de qualquer item pertencente ao lote ense.iará a desclassificação
proposta da licitante. 

JGt
1 1. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

t\J\üs
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ueno porte classificadas ou habilitadas,
será convocado o licitante delentor da

!
o

11.1.A adjudicação do objeto do presente certame será viabirizada pero pregoeiro sempre que
não houveÍ recuÍso.

1 í.2 A homologação da ricitação é de responsabiridade da autoridade competente e só poderá
ser realizada depois da adjudicagão do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou,
quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

0
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12.14té o segundo dia útil antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocalório do
Pregão.

í 2.2 Não serão conhecidas as impugnações interpostas depois de vencido o prazo legal.

13. RECURSOS

13.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação
das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para aprrseÀtar
contra-razóes em iguâl número de dias, que começarão a coÍrer do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vistâ imediata dos.
13.l.l o sistema aceitará a manifestação do recurso, inicialmente, nas24 (vinte e quatro) horas
imediatamente posteriores ao ato de declaração do vencedor.

13.1.2 o não oferecimento de razões no prazo previsto no item 14.1 importará na decadência
do direito de recurso.

13.1.3 A falta de manifestação imediata, acompanhada da síntese das respectivas razóes,
ensejará a preclusáo do direito de ÍecorreÍ.

13.2 Não será concedido pÍazo paÍa recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justiÍicada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

13.3 Os recursos contra decisões do PÍegoeiro, em Íegra, terão efeito suspensivo, sendo este
reslrito ao lote objeto das razões oferecidas.

qí
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13.4o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos alos insuscetíveis de
aproveitamento.

13.5 os recursos e contra-razões de recurso deverão ser dirigidos o pregoeiro e poderão ser
enviados via fax ou através do email disponibilizado no Edital no ltem 13.2, considerando
que, posteriormente, os originais devem ser protocolizados no endereço citado abaixo. O
pregoeiro deverá receber examinare submeter à autoridade competente que decidirá sobÍe a
suâ pertinência.

13.6 Nâo serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados após os respectivos
prazos legaise/ou subscritos poÍ Íepresentante não habilitado legalmente ou não identificado
no processo pararesponder pelo proponente, nem recursos enviados via Íax.

13.7 os Íecursos e contrarrazões de recurso deveráo ser dirigidos o pregoeiro, protocolados
na endereço constante neste edital, o qual deverá receber, examinar e submeteÍ à autoridade
competenteque dicidirá sobre a sua pertinência.

l4.VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS JME
I A

14.'Í O Registro de Preços terá validade de 12 meses, a contar da data de assinatuÍa da ARp
15. LOCAL DE ENTREGA

Pc. Sete de Setembro,lS, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEp: 49995-OOO, no horário
das 8:00 as 12:00 de segunda a sexta feira, sendo o objeto conÍerido e ateslado pelo órgão
solicitante

16.TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECTMENTO E DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

16.í Após a homologação do resultado da licitação e adjudicação do objeto pela autoridade
competente, será efetuado o Íegistro dos preços mediante Termo de Compromisso de
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Fornecimento e Ata de Registro de Preços, a serem firmados entre a licitante vencedora e a
Secretaria Municipal da Saúde.

w&

16.2A Ata dê Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços.

16.3 A licitante vencedora será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
data de recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de preços.

16.4É facultado à Administração, havendo recusa da licitante vencedora em atender a
convocação no prazo mencionado acima, convocar o 20 colocado e assim sucessivamente, na
ordem de classificação pelo menor preço, para assinar o Termo de Compromisso nas mesmas
condiçôes do 1o colocado ou revogar a licitação. Contudo, antes de tal convocação, deverão ser
examinados os seus documenlos habilitatórios, que deveÍão atender às exigências editalícjas.

16.5 A existência de preços rêgislrados não obriga o FMS,a flrmar as contratações que deles
poderão advir, Íicando-lhe facultada a realização de licitações para aquisição de um ou mais
itens, hipótesê em que, em igualdade de condiçóes, o beneÍciário do registro terá preferência,
nos termosdo § 40 do art. 15 da Lei no 8.660/93.

16.6 A ARP não poderá ser objeto de cessão, lransfeÍência ou subcontratação, no todo ou em
parte, sem a prévia e expressa anuência da SecretaÍiâ Municipal dâ Saúde - SMS.

16.7 Caso o licitante vencedor seja empresa de pequeno porte, constituída na forma da Lei
complementar 123106, a regularidade fiscal será condiçâo indispensável para assinatura da
ARP.
16.8 Havendo alguma restrição na regulãridade Íiscal, será assegurado prazo de 5 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a empresa de pequeno porte for
declaÍada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual perÍodo, a critério do FMS,, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento de débito e emissão dê certidão
negativa ou positiva com efeito negativa.

16.9A não regularização da documentaçáo no prazo acima estipulado implicará na decadência
do direitoà contratação pela empÍesa de pequeno porte, sem prejuízo das sânções previstas no
item 24 deste edital, sendo Íacultado ao FMS convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classiÍicação, para assinatura do Termo de compromnisso de Fornecimento ou revogar a
licitaçáo.

17.1.1 o contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, nas Íormas previstas
no art. 62 da Lei 8.606/93.

17.24 adjudicatária será convocada para assinatura dâ ARp no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a
contâr do envio da convocaÇão, via fax ou outro meio hábil.

17.3 o não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar a ARp
pela adjudicatária, implicará na aplicagão das sanções pÍevistas nêste Edital e na legislaçã
pertinente.

1 7. INSTRUMENTO CONTRATUAL

'17.1 Para cadâ fornecimento, será assinado um documento habil entre a licitante e o titular da
unidade compradora.

18. ENTREGA E RECEBIMENTO DOS ITENS
J$,t

Pc. Sete de Setembro,í5, Centro, Sãntana do São Francisco/SE, no horário das B:OO as 12:OO
de segunda a sextâ feira, sendo o ob.ieto conÍerido e atestado pelo órgão solicitante

19. PAGAMENTO

rRul$jt\oR
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19.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da detentora da
ARP, o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir
da data em que estas Íorem cumpridâs, caso em que não será devida atualização Íinanceira.

19.4 Nenhum pagamento será efetuado à detentora da ARp enquãnto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplênàia,
sem que isso gere direito a reajuste de preço.

20. REVTSÂO DOS PREÇOS REGTSTRADOS

20.1 os preços ofertados serão Íixos e irreâjustáveis, por 12 (doze) meses, salvo as situaçôes
imprevisíveis e incalculáveis provocados por falos supervenientes qre pos"r. prouôca,
desequilíbrio econômica e financeiras e desde que devidamente compÍovado e jusiificado o
desequilÍbrio.

21. CANCELAI/ENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

21.1o Registro de Preços poderá ser cancerado pera secretaria Municipar dâ saúde quando:

a) o fornecedoÍ descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de preços;

b) o fornecedor se recusar a assinar a ARp decorrente do Registro de preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justiÍicativá aceita pelo ÊMS;

c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da ARp Íirmada;

d) os preços registrados apresentarem variaçôes superiorês aos praticados no mercado e o
fornecedor se recusar a adequá-los na Íorma prevista na cláusula 21 deste edital.

e) houver razões de interesse público, devidamente justificado.

2'Í-2 o Registro de Preços poderá ser cancerado por iniciativa do fornecedor, quando, mediante
solicitaçáo por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do Edital e seus
Anexosque deram origem ao Registro de preços.

21.2.1 A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência mínima
de 30 (trinta) dias, sendo assegurada deÍesa prévia sem prejuízo de aplicações de sanções
previstas no Edital e na legislação vigente.

22. OA ANTTCORRUPÇÃO

5
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19 1 Dar-se-á após a entrega da nota Íiscal. os pagamentos somente poderão ser liquidados e
efetuados em favor do detentor da ARP após atestado de preposto do Gerenciador da ARp
confirmando o fornecimento.

19.2o pagamento será realizado pela unidade compradora através de crédito em conta
corrente junto à agência bancária indicada na declaração ou documento similaÍ fornecido pelo
licitante

22.1os licitantes devem observar e o detentora da ARp deve observar e fazer observar , por
seus fornecedoÍese subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratãção e de execução do objeto contrâtuâ1. Para
os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

rrClirirJSÍ
22.1.1 "prálica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualq

vantagem com o objetivo de i nfluenciar a ação de servidor público no p
licitação ou na execução da ARP;

rocesso de

JUITffi



@
\ ó@e

_ FUND. MUNrcrpAL DEtlt?? BE SÃTr?[i oo ,oo .**",r"oPc sete de setembro,ls, centro. s"ntan" aoGaoirãncilàéà, iigjír;aaooo o,rpl 
-r 

r.azs.sgrroool -68, emair

22.1.2 "ptálica fraudulenta,,: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo deinfluenciaÍ oprocesso de licitação ou de execuÇão da ARp:

22.1.3 "prárica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou maislicitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão ricitador, visanio

eslabelecerpreços em níveis artificiais e não_competitúos;

22.1.4 "ptática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, àspessoas ou sua propriedade, visando infruenciar sua parucipação em um processo ricitatório ouafetar aexecução da ARp.
?.,.1..5 "prática obstÍutiva":destruir, ÍarsiÍicar, arterar ou ocurtar provas em inspeções ou fazer
declaraçÕes falsas aos representantes do organismo financeiro muttiraterit, óom o ouietivode imp-edirmateriarmenle â apuração de arelações de práticá frevista na cráusura 23.3deste.Edital; atos cujaintenção seja impedii materialmente o Jxercicio do direito de oorganismo financeiro multilateralpÍomover inspeção.

23, SANÇÔES
23'1Ao LlclrANTE que incidir nas hipóteses abaixo reracionadas, serão apricadas as sanções
abaixo descritas, graduadas conforme a gravidade da iníração, sem preluizo de sançôes tivis
e criminais, apóso prévio processo administra vo, garantidá a ampla deiesa e o contraditório.

23 2 0 fornecedor sujeitar-se-á, no caso de cometimento de infrações ou inadimpremento desuas obrigações, às penalidades previstas na Lei 1o.szol02, apliôando-se suusioiariamenú,
no que couberem,as disposições contidâs na Lei 9.666/93 na sua atual reOaçao, sem prepizã
das demais cominações legais, em especial as seguintes:

23.2.I Advertência

a) quando deixar de juntar os documentos de habilitação sem justificativa plausível;
b) quando ocorrer atraso na enkega em até 1O (dez) áias da data fixada.
23.2.2 Mulla de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), além de suspensã o de 12 (doze)
meses' quando o fornecedor do item deixar de atender as especiÍicações tbcnicas rerativàs aoémateriais a serem entregues, previstas no edital, ou inshumento eqúivalente;

23.2.3 Nos casos de: atraso imotivado no Íornecimento do item, aplicar-se_á:

il,I:13 t"_9,',"Í 
(um décimo por cenro) a 0,5% (três décimos por cento) ao dia, até o 3Oo

$ngesrmo) dra de atÍaso total ou parcial da entrega, sobÍe o valor da nóta de empenho, esuspensão de 3 (três) meses:

b) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o varor da nota de empenho, para entrega rearizadacom atrasos superiores a 30 (trinta) dias, em que não tenha haviáo o cancelamento da nota deempenho ou documento correspondente, e suspensão de 3 (três) meses;

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o varor da nota de empenho, para entrega íearizadacom atrasossuperiores a 30 (trlnta) dias, em que haja o cancelamento d; nota de ãrp"nno ã,documento correspondente, e suspensão de d lseis) meses.

23.2.4 será aplicável cumulativamente ou não com outras sançÕes, multa convencional de 2,010sobre.o valor da contratação, na ocorrência de não entrega ào item, e de 1oolo sobre o varortotal da contratagão, se ocorrer entrega parcial, reconhecãndo a llcitante desde.lá, os Aireitosda Administraqão, nos termos do art. 77 da Lei n.. 8.666/93.

33 3 .. I suspensão temporária do fornecedor cu.jo contrato com o FMS esteja em vigor,impedirá o mesmo de participâr deoutras ricitações â contraàçoài no amoito oo úunicipioãé
o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.

,(t tt]t{oR
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23.4 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública,
impediráa pessoa física ou jurídica de participaÍ de outras licitações ou contratações enquanto
perdurarem os motivos determinantes da apenação ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
detentor da ARP ressaÍcir a Administração pelos prejuízos resultantes e, após decorrido o
prazo da sanção aplicada.

23.5 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05
(cinco) diasou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio
processo administrativo, garantida a ampla deÍesa e o contraditório ou, ainda, cobradas
judicialmente, a critérioda Secretaria Municipal de Saúde.
23.6 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender
do grau da inÍração cometida pela detentora da ARP e dos prejuízos causados à Administração
Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente.

23.7 As penalidades estabelecidas em lei não excluem qualquer outra prevista neste
instrumento, nem a responsabilidade da detentora da ARP por perdas e danos que causar à
gerenciadoÍa da ARP ou a terceiros em conseqüênciâ do inadimplemento das condiçóes
contratuals.

23,8 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à gerenciadora da ARP no prazo máximo de
48 (quârenta e oito) horas, após prévio processo administÍativo, garantida a ampla defesa e o
contraditório, contado da notiÍicação administrativa à detentora da ARP.

23,9 As sanções previstas neste instrumento sáo independentes entre si, podendo seÍ
aplicadas de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, a
depender do grau da infÍação cometida pelo adjudicatário.

23.10 As sanções pÍevistas neste edital são de competência exclusiva dotitularda Secretaria
Municipal de Saúde, facultada a deÍêsa do interessado no respectivo pÍocesso, no prazo de 1O
(dez) diasda abertura de vistas.
23.11 Para fins de aplicação de qualquer das sançÕes estabelecidas acima, as possÍveis
faltas cometidas pela detentora da ARP assim são definidas:

| - FALTAS LEVES: puníveis com a aplicação da penalidade de advertência e multas,
caracterizadas pelo atraso na entíega dos materiais, assim entendidos como aqueles que não
acarretam prejuízos relevantes ao cumprimento da obrigação e a despeito deles, a regular
entrega dos materiais náo Íica inviabilizada;
ll - FALTAS GRAVES: puníveis com a aplicação da penalidade de multa, caracterizadas pela
não entrega ou entÍega parcial que acarretam preju Ízos ao objeto contratado, inviabilizando
total ou parcialmente o cumprimento da obrigação em decorrência de conduta culposa da
detentora da ARP;
lll - FALTAS GRAVíSSIMAS: Puníveis com a aplicação das penalidades de multas e
impedimento de licitar e contratar com a União, Distrito Federal, Estados ou MunicÍpios pelo
prazo de até 2 (dois) anos, caracterizadas pela não entrega ou en
prejuÍzos relevantes ao objeto contratado, inviabilizando o cum
decorrência de conduta culposa ou dolosa da detentora dâ ARp.

trega parcial que acarreta
primento da obrigação e

J0§i
24, DISPOSIÇÔES FINAIS

JUt'lt0R

24.1Ao participar da licitação, a licitante declara sob as penalidades da Lei, da inexistência de
qualquervÍnculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si
e os responsáveis pela licitação, quer direta ou indiretamente.

24.24 apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitaçâo,
por parte daproponente, das exigências e condiçÕes estabelecidas neste edital e seus Anexos.

24.3A presente licitaçáo não importa necessariamente em contratação, podendo a Secretaria
Municipal da Saúde - SMS revogá-la, no lodo ou em parte, por razóes de interesse público
derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-lo poÍ ilegatidade de oÍício ou por
provocação mediante ato escrito e Íundamentado disponibilizado no sistema para
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Pc. Sete de Setembro,í5, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 11 .429.33110001-68, email:

licitacaopmssf@outlook.com
conhecimento dos participantes da licitação.

24.4 No caso de haver desconexão do Pregoeiro com o sistema eletrônico no decorrer da etapa
competitiva, o sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para o recebimento dos
lances,retornando o Pregoeiro, quando possÍvel, à sua atuação no certame, sem prejuízo dos
atos realizados.

24.4. I Persistindo a desconexão por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão será
suspensa, reiniciando somente após comunicação expressa aos participantes.

24.54 falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão da ARP, sem prejuízo de demais sanções cabíveis.

24.6É. facultado o Pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

24.7 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê)o no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

24.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão
de sua proposta.

24.9 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade ea segurança da contratação.
24.104s decisões referentes a este proeesso licitatório poderão ser comunicadas aos
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento.

24.'l1São de responsabilidade exclusiva da licitante as informações relativas a endereço,
telefone e fax, bem como a modificação dos mesmos no curso da licitação, dando-se por
intimada em caso de eventual tentativa frustrada de comunicação.

24.12Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos, excluir-se-á o dia de
início e incluir-se-á o do vencimento. Os prazos somente se iniciam e vencem em dia de
expediente normal.

24.14Fica designado o foro
quaisquer questóes judiciais
mais privilegiado que seja.

25.Anexos do Edital

Santana do São Francisco/SE, 24107 12023

da Cidade de Santana do São Francisco, para julgamento de
resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por

.iut$N§t
Jose Carlos Farias da

Pregoeiro

@

24.13Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pelo pregoeiro com base na
legislação vigente.
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PREGÃO ELETRONICO NO. 09/2023 SRP
ANEXO- PROPOSTA DE PREÇO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUIS DE MATERIAIS NEC PARA CAMPANHA
DEP E CONC RE ALEITAMENTO MATERNO

Fundo Municipal de Saúde de Santana do Sáo Francisco

TEL: FAX

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

NOME/CONTATO:

PREGÃO N.O I

1 CUEIRO PARA RECEM-NASCIDO ,1000/o ALGODÃO UN 70
2 ESCOVA IAS E UM PENTE ESPECIAL BEB UN 70

3

PACOTE FRALDA INFANTIL, TAMANHO'P", COM BARREIRAS
LATERAIS E ANTIVAZAMENTO, FITA MULTIUSO AJUSTAVEL,
EúSTICoS AJUSTAVEIS NAS PERNAS, FRENTE DECoRATIVA,
CORTE ANATÔMICO E ANTIMICOL. PACOTE COM NO M|NIMO 28
FRALDAS PT 70

4

BANHEIRA PLASTCA INFANTIL A1T1[1§ffi[
MATERIAL DE POLIPROPILENO ATÓXICO, COM CANTOS
ARREDONDADOS, LOCAL APROPRIADO PARA COLOCAR
SABONETE E ESPONJA, VALVULA EM PVC COM LACRE PARA
ESCOAMENTO DA AGUA, CAPACIDADE MÍNIMA DE 25 LITROS,
PESO SUPORTADO ATÉ 20 KG, NAS CORES: TRANSPARENTE
ROSA E RANSPARENTE AZUL

FABRICANDO EM

UN 70

VALOR TOTAL DA PROPOSTA
Declaro no estãocotadoque todasinclusas AS comotaispreço taxas etributosdespesas, frete, ro,segu
outros ESravam ncidiri osobreg possamque bem como oebjeto licitado, sera noqu produto entregue

ectestabel mento ARPda onussemdogerenciador

VALIDADE DA PROPOSTA DE ENTREGA

\\\\\0t
Í)§

(/*

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
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PREGÃO ELETRONICO NO. 09/2023 SRP

ANEXO

DECLARAÇÃo DE 
^r"Tig+ilrl3f""r'lt?ffixxxilr 

Do ARr. 7o. DA

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daL.ei 8.666/93, acrescido pela Lei
no. 9.854/99, que náo empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubree não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

Santana do São Francisco/SE, de de

Licitante interessado

rRü)ut{cF

N§I

lY/-
)crb

\
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PREGÃO ELETRONICO N". 09/2023 SRP

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(ldentificação da Licitação)

(ldentiÍicaçáo completa do repÍesentante da licitante), como representante devidamente
constituÍdo de (ldentiÍicação completa da licitante) doravante denominado Licitante, para Íins
do disposto no item (completao do Edital (completar com identificação do edital), declara, sob
as penas da lei, em especialo art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a)a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de
maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo dâ proposta nâo foi, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, inÍormado, discutido ou recebido de qualquer outro participante
potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b)a intenção de apresentar a pÍoposta elaborada para participar da (identiflcação da licitação)
não foi inÍormada, discutida ou recebida de qualquer outío participante potencial ou de fato da
(identificação dalicitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
ouko participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não
da referida licitação;

(d)que o conteúdo da proposta âpÍesentada para participar da (identiÍicação da licitação) não
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de Íato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do
objeto da referlda licitação;

(e)que o conteúdo da píoposta apresenlada para participar da (identificaçáo da licitação) não
foi, no todo ou em parte, direta ou indiÍetâmente, informado, discutido ou recebido de qualquer
integrante de (órgão licitante) antes da abertura oÍicial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e inÍormações para firmá-la

Cidade - UF, de de 2023

(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação
completa)

Observações

'Í. Esta declaração deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e assinada pelo seu
representantelegal ou mandatário.

ANEXO
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Pc. sete de setembro,15, centro, santana do são Francisco/sE, cEp:49985-000, cNpJ: 11.429.331/0001€8, emair:
licitacaopmssf @outlook,com

I

: 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . inscrita no CNPJ n o , por intermédio de seu representante

legal, o
(a) S(a)............................, portadoÍ(a)da Caíeira de ldentidade no .............. e CpF no .....................

DECLARA, para fins de habititaçáo no pregão Etetrônico no ........1.... _ SMS, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é consideÍada:

( )MICoEMPRESA, conÍorme lnciso ldo artigo g" da Lei complementar no 123 de 14t1ztzoo6i

( )EPP - EMPRESA DE PEQUENO pORTE, conforme tnciso do artigo 30 da Lei
complementa||23 , de 1411212006, alterada pela Lei complementar no 155 de 27 ãe outubro de
2016.

DeclaÍa ainda que a empresa esta excluÍda das vedaçóes constantes do artigo 30, parágrafo 40
da LeicomplementaÍ no 't23, de 14t1Zl2OO6.

PREGÃO ELETRONICO NO. 09/2023 SRP

ANEXO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQU ENOPORTE

(Representante legal)

(dâta)
,-ss

\se í,(

Observação:
1. Assinalar com um "X" a condição da empresa.
2. Esta declaraçâo deverá ser enviada junto à documentação de habiritação pera empresa que
foi convocada pero(a) pregoeiro(a) e que pretende ser beneÍrciado nesta ricitação pera Lei
Complementar 1 231 2006.



ESTADO DE SERGIPE
FUNDO IVUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO
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PREGÃO ELETRONICO N". 09/2023 SRP

ANEXO

{€,e ÀcB

ti*s

sede
em..-...............................................(endereço completo), por intermédio de seu representante
legal, infra-assinado para cumprimento do previsto no inciso Vll do art. 40 d alei no 10.52012002
e para Íins do PÍegão Eletrônico n' XX12023, declara expressamente que cumpre
plenamente os requisitos de habilitaçáo exigidos no Edital, estando ciente da obrigatoíiedade
de declarar ocorrências posteriores.

de de ?023.

Assinatura do representante legal da empresa
(nome e número da identidade)

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue juntamente com os documentos de HABI
pelo licitante que for convocado pelo(a) pregoeho(a), em cumprimento ao art. 40, Vll, da
10 .520t2002 .

\St
No caso de Microempresa ou Pequeno Porte, utilizar o texto abaixo

Para flns de participação na licitação (indicar o n o do edital) a (nome da empresa), CNPJ n" ,

sediada (endereço completo), declara, sob pena da lei que, até a presente data inexiste(m)
fato(s) impeditivos para a sua habilitaçáo, nos termos da Lei Complementar no 12312006,
estando cienle da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

no............. com

0

&

DECLARAçÃo DE CUMPRIMENTo DoS REQUISIToS DE HABILITAÇÃo
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Pc. Sete de Setembro,'15, Centro, Santana do Sáo Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ. 11.429 33110001-68, email:
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ANEXO TERMO DE REFRENCIA

I. DO OBJETO:
REGTSTRO DE PREÇO PARA AOUTSTÇÃO DE MATERIAIS NECESSARIO PARA REALIZAÇÃO
DE AÇÃo DA CAMeANHA DE nREVENÇÃo Do CÂNCER DE MAlvlA, conforme descrição e
quantidades abaixo.

1.1. DETALHAMENTO DO OBJETO:

2. DA VIGÊNCIA
A ARP terá sua vigência a partir da data de assinatura por um periodo de 12 meses.

§Êtc
3. DAS PROPOSTAS
As propostas devem conter claramente: As especificaçÕes dos produtos oferecidos; o

prazo de validade, não inferior a 12 meses, a contar da data de sua apresentação,

Prazo de entrega será de no máximo 05 dias, a contar do recebimento da Ordem de

fornecimento.
O preço unitário e totalcotados, de acordo com os preÇos praticados no mercado, conforme
estabelece o Art. 43, inciso lV, da Lei n' 8.666/93, em algarismo e por extenso (total),
expresso em moeda corrente nacional (R$), considerando as quantidades constantes neste
Termo.
Justificativa: MATERIAIS NECESSARIO PARA REALIZAÇAO DE AÇÃO DA CAMPANHA
DE PREVENÇAO DO CÂNCER DE MAMA DO "OUTUBRO ROSA"
O pagamento sera efetuado apos 30 dias da emissão da ordem de fornecimento.

Santana do São Francisco/SÉ., 241C712023

Janoira c Santos

N\\\tf

UNIDADE QUANTIDADEITEM DESCRTÇÃO

UN 1501

NECESSAIRE PRATICA, FEITA COM MATERIAL DE ALTA
QUALIDADE E DURAVEL. ESPECIFICAÇÔES TECNICAS, INDICADO
PARA: DIA A DIA. MODELO DA BOLSA: HANDBAG. MATERIAL
EXTERNO: SINTETICO. COMPRIMENTO: 16CM. LARGURA: 14CM.

TIPO DE FECHAMENTO: ZíPER.

UN 1502
TOALHA DE ROSTO ENXUTA 1

DIVERSAS ROSA OU BRANCA
OO% ALGODAO 45XOCM COR

UN 150J

ECESSAI RE FEMI N I NA MAQU IAGEM BOLSA ORGAN IZADOR
LINHA BEAUTY COR: ROSA. NECESSAIRE FEMININA MAQUIAGEM
BOLSA ORGANIZADOR LINHA BEAUTYEM POLIESTER, COM
SUPER ESPAÇO INTERNO, ALÇA E DISVISÓRIAS PARA PINCEL
POLIESTER COR DISPONíVEIS: PRETO, ROSA, pZUL, CINZA,
DOURADA E VERDE. DIMENSÔES: COMPRIMENTO DA BASE
1gCM, LARGURA DA BASE: 12,5CM, ALTURA: í2CM

N

UN 1504 SABONETE LÍOUIDO MICELAR 25OML
FR 1505 LOÇAO HIDRATANTE 4OOML

VALOR TOTAL DA PROPOSTA

Declaro que no preço cotado estáo inclusas todas as despesas, ta
outros gravames que possam incidir sobre o objeto licitado, bem como que o produto será entregue no

estabelecimento dogerenciador da ARP, sem Ônus.

is como frete, seguro, taxas, tributos e

DE ENTREGAVALIDADE DA PROPOSTA

Coorden da Atenção Básica





uà
&
\\

No dia xxxx de xxxxx de 2023, no(a) FUNDO MUNtCtpAL DE SAúDE DE SANTANA DO SÃO
FRANCISCO ,inscrito(a) no CNPJ 1 1.429.331/000'l -69, com sede à pc. Sete de Setembro,15, Centro,
Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, neste ato legalmente representado por Vanesca
Romão Teles Roriz, portador do CPF n'XXXXXXXXXXX, RESOLVE registrar preços para eventual
aquisição em Íace da apresentação da(s) proposta(s) da(s)empresa(s) abaixo qualiÍicada(s):

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

Pc. sete do sstembro,15, centro, santana do são Francisco/sE, cEp: 4998s-000, cNpJ: 't 'í .429.s31/0001-68, email
licitacaopmssf@outlook.com

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO OE PREÇOS N" 

-/2023PREGÃO ELETRÔNICO NO 12023

Fornecedor: XXXXXXXXXXXXXXXX

Representante: XXXXXXXXXXXXX

Telefone: XXXXXXXXXXXX

Email: XXXXXXXXXXX

Endereço: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

As especiÍicações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as

obrigaçÕes e condiçÕes descritas na minuta da Ata de Registro de preços e na proposta de
Preços integram esta ARP, independentemente de transcrição.

A validade desta Ata de Registro de Preços é até _/_/_, a contar do dia _/_/_.
A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes_

si(
FUNDO I\4UNICIPAL DE SAÚDE DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

cNPJ 1 1.429.331/000.1_68

(EMPRESA)
CNPJ:

ts\\1-$jlu()ç

Item Descrição Quantidade Unidade Marca Modelo Preço Unitário Valor Total


